
 

 

LEI 697/2015 

 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A CONCEDER REAJUSTE AO AUXILIO 
MORADIA E AO AUXÍLIO  ALIMENTAÇÃO AOS 
MÉDICOS VINCULADOS AO PROGRAMA MAIS 
MÉICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

     O Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, 
Estado de Mato Grosso, Senhor DORIVAL LORCA, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei. 

     Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a reajustar os valores do Auxílio Moradia e do Auxílio Alimentação, fixados 
pela Lei Municipal nº 606 de 15 de abril de 2014, aos médicos vinculados ao Programa 
Mais Médico, instituído pelo Governo Federal, através da Medida Provisória nº 621 e 
pela Portaria Interministerial nº 1.369 de 08 de julho de 2013. 

     Parágrafo Único – O Auxílio Moradia e o Auxílio 
Alimentação compreenderão o valor de R$2.700,00 (dois mil e setecentos reais), na 
seguinte proporção: 

     I – O Auxílio Moradia fica estipulado mensalmente 
no valor de R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais); 

     II – O Auxílio Alimentação fica estipulado 
mensalmente no valor de R$1.200,00 (um mil e duzentos reais). 

     Art. 2º - Os valores constantes do Auxílio Moradia 
e do Auxílio Alimentação, poderão ser reajustados, com periodicidade anual, pelo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. 

     Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei serão suportadas por conta das dotações consignadas no orçamento 
vigente. 

     Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

     Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa 
Helena – MT, em 10 de junho de 2015. 

DORIVAL LORCA 

        PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE.  

Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de 10/06/2015 à 10/07/2015 

 


